
RECURSO SOBRE DECISÃO IEF/URFBIO SUL - SUPERVISÃO nº. 

23/2022 

Requerente: Sr. José Eduardo Scumparim, portador do CPF- 177.677.798-07 

Endereço; Residente à Rua Dona Luiza Tolle, 181, Santana - SP 

 Processo 2100.01.0048678/2021-56 

 

 Prezado (a) avaliador, viemos através deste detalhamento refutar sobre a decisão 

23/2022, e solicitar o desarquivamento e avaliação integral dos documentos que já constavam 

no processo, e em tempo devidamente ajustados com a nova área de intervenção conforme 

solicitado anteriormente. 

O motivo explicitado pelo examinador que gerou o arquivamento foi a falta de atendimento de 

solicitação de informações complementares “em especial a ausência de Projeto executivo 

atestando as mudanças na nova proposta de intervenção ambiental no Lote 9B da Quadra 

G”, abaixo, segue evidência do projeto inserido no sistema no dia 17/01/2022 às 11:24 da 

manhã, segue print do recibo eletrônico; 

 

Além do projeto ajustado, também foram submetidos no mesmo protocolo todos os memoriais 

das novas áreas e seus respectivos shape files atualizados. 



 

Print do projeto executivo, mantendo o que foi solicitado no Ofício IEF/NAR POUSO 

ALEGRE nº. 93/2021. Como se pode observar na imagem acima, todas as mudanças 

necessárias foram feitas. 

No dia 24 de janeiro foi inserido no sistema o PUP (plano de utilização pretendida) com as 

alterações na nova área de intervenção, inclusive sobre a proposta de compensação. 

 



Print do PUP direto do sistema do SEI, documento mencionando a nova área de intervenção e 

a compensação de acordo com a legislação, sendo o dobro da área a ser suprimida. Sendo a 

evidência acima citada e os protocolos demonstram a entrega de toda documentação necessária 

para avaliação, por isto, refutamos a recusa devido motivo de não entrega. Pois toda 

documentação necessária para análise se encontrava entregue e atualizada no processo SEI: 

2100.01.0048678/2021-56. 

 Outro ponto a mencionar é sobre a solicitação de informação complementar emitida 

pelo setor para que cite de maneira explícita todos os documentos que devam ser alterados ou 

que existam dúvidas por parte do avaliador, evitando assim mal entendimento de quem receba 

a solicitação. No Ofício IEF/NAR POUSO ALEGRE nº. 93/2021, solicita que “Assim deverá 

apresentar nova proposta de intervenção ambiental com preservação de 50% da área do 

lote, além de compensação ambiental na proporção de 2:1 em relação a área intervinda”. 

Onde após esta resposta do setor de meio ambiente, foi realizada a reformulação do projeto 

atualização em todos os documentos necessários para avaliação, e submetidos conforme 

protocolo acima evidenciado, constando uma nova planta com as devidas alterações, mantendo 

os 50% exigidos pela legislação, a área de compensação sendo 200m², tendo em vista que a 

intervenção foi alterada para 100m². 

 

 

 

Diante do exposto pedimos encarecidamente que o referido processo seja desarquivado. 

A intervenção é para construção de uma casa familiar, na qual o requerente pretende morar, 

reiteramos que toda documentação necessária para avaliação já constava entregue conforme 

protocolos e evidencias acima mencionadas, permitindo que a avaliação e encaminhamento seja 

realizado dentro do processo, sem a necessidade de abertura de nova demanda. O presente 



processo possui os ajustes solicitados conforme legislação ambiental e está praticamente 

concluído. 

 

 

Camanducaia, 31 de janeiro 2022 

 

 

__________________________________ 

José Eduardo Scumparim  

CPF: 177.677.798-07 

Proprietário 

 

 

 

__________________________________ 

Damião Aparecido do Couto 

CPF: 074.296.436-12  

Consultor Ambiental 

 

 


